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Introdução

 Para este trabalho foi utilizado como referência o artigo 89 da Lei 9099/95.


A Lei 9099/95, foi criada 26 de setembro de 1995, visa favorecer na linguagem explícita da lei "Infrações Penais de Menor Poder Ofensivo".  Os Juizados Especiais tem origem na necessidade de se promover uma justiça mais rápida e eficiente proporcionando aos cidadãos a rápida solução das questões que lhe são postas.


Atinge os Juizados Especiais tanto civil, quanto criminal. Os Juizados Especiais Criminais mantiveram a competência também para a execução de pena de multa.

Artigo 89 Lei 9099/95
Art 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Mistério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).

§ 1° Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;

II - proibição de frequentar determinados lugares;

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades.

§ 2° O Juiz poderá especificar outras condições a que ficam subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

§ 3° A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, se motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4° A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.

§ 5° Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade.

§ 6° Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7° Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá ulteriores termos.   

Finalidade 

Evitar a aplicação de pena privativa de liberdade nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 1 ano para pessoas que cometeram crime de menor porder ofensivo.

*Observação 
Súmula do STJ n° 243 -11/12/2000 DJ 05-02-2011

A suspensão condicional do processo não é aplicável em relação as infrações  penais cometidas em concurso material/formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela incidência da majorante, ultrapasse o limite de 1 ano.

Consequências
1- É um ato processual que paralisa o processo, suspende-o, com a exceção do artigo 225 CPP;

2- Suspende-se o curso do prazo prescricional (artigo 89 e §6°). Revogada a suspensão, retoma-se o prazo;

3 - Inicia-se o período da prova;

4 - Não há nenhum efeito penal secundário típico da sentença penal condenatória ( rool de culpados, maus antecedentes, reincidência, etc.) Nem mesmo os direitos políticos são afetados.

Requisitos especiais e específicos 
1) Pena mínima cominada igual ou inferior a 1 ano;

2) Que o acusado não esteja sendo processado;

3) Inexistência de ordenação anterior por crime.
Requisitos gerais
1) Presença do artigo 77 do Código Penal;

2) Somente penas privativas de liberdades podem ser suspensas;

3) Não reincidência em crime doloso artigo 89 (Lei 9099/95) e artigo 77 (Código Penal).

Período da Prova

Lapso temporal compreendido entre 2 a 4 anos, no qual o acusado deverá cumprir as condições imposta pelo Juiz, ao aceitar a suspensão do processo.

Causas de Revogação da Suspensão do Processo


Há duas possibilidades de revogação:

1) Obrigatório - art 89 § 3°

Vier a praticar outro crime;

Deixar de cumprir a condição imposta no inciso I, sem motivo justificado.

2) Facultativo - art 89 § 4°

Vier a praticar alguma contravenção no curso do prazo;

Deixar de cumprir qualquer outra condição imposta pelo juiz conforme § 2°.
Finalidade na Sociedade 
1) Evitar a aplicação de pena de certa duração;

2) Reparação de danos em favor da vítima;

3) Desburocratização da justiça;

4) Evitar a estigmatização da justiça derivada do próprio processo.

Consequências na Sociedade
Princípio da Presunção da Inocência 


"Toda pessoa acusado de um delito tem o direito a que se presuma a sua inocência enquanto não se comprove, legalmente, sua culpa." ( Pacto Saan Jose, art 8°, n° 1 - é artigo da Convenção Americana de Direitos, a qual o Brasil aderiu em  6.11.92 pelo Decreto n° 678 ).


Na suspensão condicional do processo o acusado não é considerado culpado, ele cumpre apenas condições e não a pena.


É instituto jurídico que deriva da autonomia de vontade do acusado, que significa estratégia de ampla defesa assegurada pela CF.


O acusado pode aceitar ou não, não há imposição legal.

MODELO DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da ____ Vara Criminal da Comarca de ____________________

DEIXAR AQUI UNS 16 (DEZESSEIS) ESPAÇOS, POIS É O LOCAL ONDE O JUIZ DE DIREITO APORÁ O SEU DESPACHO.

ATENTE PARA AS MARGENS DA PETIÇÃO, ESPECIALMENTE PARA A DO LADO ESQUERDO, QUE É MAIS RECUADA PARA PERMITIR A AUTUAÇÃO





O MINISTÉRIO PÚBLICO, tendo ofertado, nesta data, denúncia em desfavor dos cidadãos abaixo qualificados, vem à presença de Vossa Excelência oferecer 





SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 
a NOME DA PARTE E QUALIFICAÇÃO COMPLETA; e

NOME DA PARTE E QUALIFICAÇÃO COMPLETA, em obediência ao que preceitua o art. 89 da Lei 9.099/95, nos termos seguintes: 





1. O processo em desfavor dos mesmos ficará suspenso pelo prazo de 02 (dois) anos, à falta de circunstâncias que autorizem o pleito ministerial por lapso de tempo maior; 





2. Ficam os Beneficiandos proibidos de freqüentar bares, boates e similares; 





3. Ficam os Beneficiandos proibidos de ausentar-se da Comarca de Vitória sem a autorização desse Juízo;





4. Os Beneficiandos comparecerão perante esse Juízo, durante o prazo de suspensão condicional do processo, pessoal e obrigatoriamente, uma vez por mês; 





5. O Beneficiando ___________________________  fica obrigado a comprovar perante esse Juízo, no prazo máximo de 02 (dois) meses, que está exercendo atividade laborativa lícita. 





6. Aceitas tais condições, além de outras que Vossa Excelência entender pertinentes, requer o Ministério Público seja recebida a denúncia ofertada concomitantemente com a presente peça, suspendendo-se condicionalmente o processo em desfavor dos Beneficiandos, pelo prazo proposto.   





XXXXXXX, xx de xxxxx de xxxx. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Promotor de Justiça 

